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PMC/PMC-SMGC-GAB/PMC-SMGC-CMJRAI

RELATÓRIO

Campinas, 04 de agosto de 2025.

COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À
INFORMAÇÃO - CMJRAI

 
Protocolo e-SIC 560/2025
Solicitação de Acesso à Informação
 
 
Prezados membros da CMJRAI,
 
Vieram os autos com recurso interposto por SOLICITANTE (ora RECORRENTE) acerca do seu
pedido de informação veiculado no protocolo e-SIC epigrafado.
 
Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022 , que regulamenta os pedidos de
Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações
previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da
Constituição Federal, o RECORRENTE solicitou inicialmente:
 

 
A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer  (SMEL) ofereceu a seguinte resposta:
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Insatisfeito, o RECORRENTE apresentou recurso em 1ª instância  nos seguintes termos:
 

 
O recurso, encaminhado à SMEL, obteve a decisão a seguir transcrita:
 

 
O RECORRENTE ingressa em 2ª e última instância  nas seguintes linhas:
 

 
É o Relatório do necessário.
 
Compete a esta CMJRAI , composta pelos membros nomeados pela Portaria 104.485/2025,
julgar os recursos interpostos, em última instância , no âmbito da Administração Pública
Municipal, nos termos do art. 31, caput, do Decreto n° 22.170/2022.
 
O presente RECURSO NÃO COMPORTA ACOLHIMENTO.
 
O Decreto Municipal nº 22.170/2022, que dispõe sobre a regulamentação dos pedidos de Acesso
à Informação no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, estabelece em seu
art. 1º, § 1º e art. 11, inciso VI o quanto segue:
 

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito da administração pública municipal direta e
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indireta, os procedimentos para a garantia de acesso à informação, conforme o disposto na Lei

Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

§ 1º Os órgãos e entidades municipais, bem como as entidades privadas sem fins
lucrativos que recebam recursos do Município para a realização de atividades de interesse

público, têm o dever de assegurar às pessoas naturais e jurídicas o direito de acesso à
informação, mediante a adoção de procedimentos ágeis e objetivos, de forma
transparente, em linguagem de fácil compreensão, observados os princípios da

administração pública e as diretrizes previstas nos arts. 3º e 4º deste Decreto.

§ 2º Subordinam-se ao regime deste Decreto, no que couber, as pessoas físicas e jurídicas

que possuírem informações ou realizarem tratamento de dados em virtude de vínculo de

qualquer natureza com a administração pública municipal de Campinas, ficando obrigadas a

disponibilizar o acesso à informação referente à parcela dos recursos públicos recebidos em

razão desse vínculo e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam

legalmente obrigadas.
 
Art. 11. No âmbito da administração pública municipal direta e indireta, será utilizada a
estrutura da Secretaria Municipal de Gestão e Controle para o recebimento, análise e
encaminhamento das solicitações de informação, pela plataforma e-SIC, com as
seguintes funções:
I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação;

II - processar as solicitações e encaminhá-las para os responsáveis das respectivas unidades;

III - acompanhar e cobrar o cumprimento dos prazos;

IV - informar sobre a tramitação das solicitações;

V - zelar pelo conteúdo público e qualidade da resposta;

VI - disponibilizar a resposta encaminhada pela unidade responsável ao cidadão
solicitante por meio da plataforma e-SIC;
VII - analisar e indeferir de imediato os pedidos de acesso à informação que se enquadrem em

alguma das hipóteses de que trata o art. 5º deste Decreto.
 
Dessa forma, a informação prestada por meio da ferramenta e-SIC tem status de resposta oficial e
dispensa solenidades. Assim se extrai da Cartilha da Controladoria-Geral da União,
denominada Aplicação da Lei de Acesso à Informação na Administração Pública Federal , 4ª
edição, p. 14:
 

 
Nesse norte, VOTO PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO, tendo em conta que a SMEL
prestou a informação requisitada (e que não fora questionada em grau de recurso) com
identificação do servidor responsável e, por conseguinte, dotada de boa-fé, por meio da
Plataforma e-SIC prevista em regulamento municipal.
 
Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de Julgamento de Recursos
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de Acesso à Informação para votação, observado o art. 17 do Regimento Interno da CMJRAI

(Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).
[i]

 
 
 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE
Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974

Membro e Relatora da CMJRAI
 
 

 

[i]
 (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso de

discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da comissão.”

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE - OAB 134.974 ,
Relator(a) da CMJRAI, em 04/08/2025, às 16:24, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 15681989 e o código CRC 21AD2CB6.
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